
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
Gabinete do Vereador Paulo César Landim Miranda 

EMENDA ADITIVA n° 05 /2026 

Emenda Aditiva ao Substitutivo n 01/2026 
ao Projeto de Lei n° 69/2026. 

Acrescenta o inciso Xl ao art. 11 do Substitutivo n 1 ao Projeto de Lei n° 69/2026. 

Art. 1° Acrescente-se o inciso XI ao art. 11 do Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei n° 

69/2026, que passaa vigorar com a seguinte redação: 

XI - ocupação qualificada dos espaços públicos por meio de ações 
esportivas, culturais, educacionais, de qualificação profissional, incusão 
produtiva e convivência comunitária. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Montes Claros, 

Paulo César Landim Miranda 
Vereador 

de junho de 2026. 

PROTOCOLO 

O EXP, RECEB. 
99/s/2026 

ASSI 
HORA, 



CẦMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
Gabinete do Vereador Paulo César Landim Miranda 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa incluir como diretriz da Administração Municipal a ocupação 
qualificada dos espaços públicos, orientando a elaboração da Lei Orçamentária Anual 
de 2027 e a priorização de programas voltados ao esporte, à convivência comunitária, 

à qualificação profissionale à inclusão produtiva. 

A diretriz permite a previsão de ações destinadas à utilização de praças, parques e 
equipamentos públicos para atividades esportivas, culturais, educacionais e de 
capacitação, ampliando o acesso da população a oportunidades de desenvolviment 
pessoal, social e econômico. 

A medida guarda compatibilidade com o Plano Plurianual 2026-2029 e fortalece a 
atuação municipal nas áreas de esporte, juventude, inclusão social e geraçāo de 
oportunidades. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Montes Claros, 

Paulo César Landim Miranda 
Vereador 

de junho de 2026. 



{ "type": "Form", "isBackSide": false }


{ "type": "Form", "isBackSide": false }

